
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

NOVA FATIMA

PREGÃO PRESENCIAL 008/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 028/2023

O MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA, instituição de direito Público, inscrito no CNPJ sob CNPJ n“ 16.444.069/0001-

44 com sede na Praça Eliel Martins, s/n. Centro, na cidade de Nov i Fátima, Estado da Bahia, representado neste

ato pelo Sr° Prefeito Municipal José Adriano Santos Pereira, jiortador do CPF n° 392.991.475-15 e Cl n“

04026031-33-BA, residente e domiciliado a Rua João de Oliveira Campos, n° 231, Centro, Nova Fátima-Ba, CEP:

44642-000, autorizado, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL N“ 008/2023 e PROCESSO

ADMINISTRATIVO N? 033/2023, RESOLVE registrar os preços para Eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPOR IVOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - B/iHIA, conforme especificações constantes no

edital e seus anexos, conforme as especificações constantes do Anexo III da presente Ata, da empresa IRECE

INFORMÁTICA EIRELI, estabelecida Rua Augusto Pereira Nunes, 2 38, Térreo, Bairro: Centro, Cidade: Irecê, CEP:

44.900-000, inscrita no CNPJ sob n? 22.982.051/0001-07, através do seu representante legal o(a) Sr(a). Italo

Rosado de O. Miranda, portador(a) da Carteira de Identidade n? 39.760.765-97, expedido por SSP/BA e CPF n®

026.554.235-93, doravante denominado FORNECEDOR, com fundamento nas Leis n° 8.666/1993 e 10.520/2002,

Lei Complementar n? 123/2006, DECRETO FEDERAL 7.892, de 2

previstas no instrumento convocatório e em conformidade com as

3 de janeiro de 2013, atendendo as condições

disposições a seguir.

PARÁGRAFO ÚNICO - São partes integrantes desta Ata como se nela transcritos estivessem o Edital do Pregão

Presencial n? 008/2023 e seus Anexos, a Proposta de Preços da E npresa Vencedora acima e demais peças que

constituem o Processo Administrativo n? 033/2023.

CLÁUSULA 13 - DA EXPEaATIVA DO FORNECIMENTO E FORMA D 1 PAGAMENTO:

1.1 - Esta Ata não obriga o município de Nova Fátima a firmar contratações com o FORNECEDOR, podendo

ocorrer licitações específicas para os produtos registrados, observ ida a legislação pertinente, sendo assegurada

preferência de fornecimento ao detentor do registro em igualdade de condições, além de que esta ata de

registro de preços consiste em futura e eventual contratação, con orme as disposições contidas no instrumento

convocatório e propostas apresentadas.

1.2 - O preço estimado a ser pago ao Fornecedor é de: R$ 13.500,( 0 (Treze mil e quinhentos reais), observada a

seguinte forma de pagamento: mensalmente, através de transferô icia eletrônica para a conta do credor.

1.3 - Os pagamentos devidos à Fornecedora serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja perdência a ser regularizada pelo Contratado e

esteja devidamente atestada a execução contratual, devendo ainda a Nota Fiscal descriminar os percentuais das

despesas referentes a insumos e a mão de obra.

1.4 - A conta do credor deverá ser preferencialmente mantida em instituição financeira idêntica ao do
CONTRATANTE.

1.5 - Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 1.4,

tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

o credor ficará responsável pelas custas das
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PKEKEi rURA MUNICIPAL DÍí NOVA FÁTIMA
CNJM: Í6,444.Ü6<) (K)0l-44

. i

NOVAFATIMA

1.6 - Os preços ocordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

CLAUSULA 25 - DO PEDIDO DE FORNECIMENTO: j
2.1 - A requisição dos bens ou serviços será formalizado pelo município de NOVA FÁTIMA mediante a emissão

de Ordem de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N“ 008/2023.

2.2 ● O Fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata

de Registro de Preços.

CLAUSULA 33 - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

3.1 ● O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a Seção de

Almoxarifado do município de NOVA FÁTIMA, competindo4he:

3.2 - Notificar a empresa registrada para o fornecimento dos produtos, após a emissão da Ordem de

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3 ● Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação e na

presente Ata.

CLÁUSULA 42 - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS:

4.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em face de eventual redução daqueles praticados no mercado,

ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

I

4.2 - Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores aos preços

praticados no mercado, a Seção de Compras do município de NO\ A FÁTIMA deverá convocar o FORNECEDOR a

fim de negociar a redução dos preços de forma a adequá-los a méilia apurada.

4.3 - Quando os preços de mercado tornarem-se superiores ao; preços registrados e a empresa apresentar

requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, o

município de NOVA FÁTIMA poderá acolher o pedido, sem o aplicação de penalidade, mediante a confirmação

da veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde ejue o requerimento seja apresentado antes da
expedição do pedido de fornecimento.

4.4 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o yalor originalmente constante da proposta do

FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro - squação econômico-financeira.

4.5 - Serão considerados preços de mercado, os que forem iguais

município de NOVA FÁTIMA.

ou inferiores à média daqueles apurados pelo

4.6 - A alteração de preços oriunda de revisão, no caso do deseqt ilíbrlo da equação econômico-financeira, será

publicada no Diário Oficial do Município.

CLAUSULA 52 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O FORNECEDOR:

5.1 - TERÁ O REGISTRO DE PREÇOS CANCELADO:
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PREFEITIJUA MUNICIPAL l)p NOVA EATIMA
Í'NI'J: I (1,444.069 ()()() -44

NOVA FATIMA

iformidade com as hipóteses dos artigos 20 e5.1.1 - Por iniciativa da Administração ou do FORNECEDOR, em co

21 do Decreto n” 7.892/2013;

ar causa a rescisão administrativa da nota de

istas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da

5.1.2 Por iniciativa da Administração, quando o FORNECEDOR d

empenho decorrente deste registro de preços, nas hipóteses prev

Lei 8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando comprovada a ocorrência de

qualquer das hipóteses contidas no Art, 78, incisos XIV, XV e XVI, d i Lei n. 8.666/1993.

5.1.4 - O cancelamento do registro de preços, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado

por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADO 1.

5.1.5 - A notificação do cancelamento dos preços registrados será informada ao FORNECEDOR por meio de

correspondência com aviso de recebimento, que deverá ser juntado no processo administrativo respectivo.

5.1.6 ● No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereqe do FORNECEDOR, a comunicação será feita

por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cartcelado o preço registrado.

5.1.7 - A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento dos preçjs registrados deverá ser formulada com base

nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou motivo de força maior. O FORNECEDOR estará sujeito a

aplicação das penalidades previstas, na hipótese do não acolhimerito do pedido.

5.1.8 ● Caso se abstenha do prerrogativa de cancelar a Ata, o município de NOVA FATIMA poderá, a seu

exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das notas fiscais, até que o FORNECEDOR

cumpra integralmente a condição infringida.

5.1.9 - O cancelamento do preço registrado implica na cessação de todas as atividades do FORNECEDOR

relativas ao respectivo registro.

usãü, cisão ou incorporação, será admitida a

continuação deste instrumento desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o FORNECEDOR

mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as c jndições de habilitaçâo.

5.1,10 - Nos casos em que o FORNECEDOR sofrer processos de

CLÁUSULA 6â - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1 - A presente ATA terá a validade de 12 meses contados

eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3S do art. 15 da Lei n- 8.666, de 1993.

6.2 ● A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado o disposto no Art.

57 da Lei n5 8.666, de 1993,

partir da data de sua assinatura, incluídas

CLÁUSULA 7ã - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

7.1 - O extrato da presente Ata de Registro de Preços será public: do no Diário Oficial do Município, conforme o

disposto no Art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no portal da internet www.indap.org.br.
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PREFEITURA MUNiCIPAU DE NOVA FATIMA
(. N1>J: 1)00 -4-1

NOVA FATIMA

CLÁUSULA 83 - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO FOR 'lECEDOR:

8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade c )m as obrigações por ela assumidas e todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega previsto no i ditai, acompanhados dos correspondentes

termos de garantia.

8.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dc s riscos a que se julgar exposta, em vista das

responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital.

8.5 ● Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital nes limites fixados no art. 65, §§ 1° o V da Lei

Federal n“ 8.666/93.

8.6 - Como condição para Assinatura de Contrato, Nota dc Empe iho, Autorização de Fornecimento, Ordem de

Serviço ou instrumento equivalente, o lornecedor deverá esta- com a documentação obrigatória válida e

obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista;

CLAUSULA 93 - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA FATIMA:

9.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no edital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3 ● Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto de forma que sejam mantidas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.

CLÁUSULA 103 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS;

10.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida à

revisão no caso de desequilíbrio da equação cconômico-fina iccira inicial deste instrumento, desde que

devidamente comprovado.

10.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderá ultrapassar os preços praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor or ginalrnente constante da proposta e aquele

vigente no mercado à época do registro.

10.3 ● Caso 0 preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará a

Fornecedora, mediante correspondência, reduçãc do preço tegisli ado, de forma a adequá-lo.

10.4 ● Serão considerados compatíveis com os dc mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores

à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Nova Fát ma/Bahia.

CLÁUSULA 113. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

11.1 ● Na licitação para registro de preços não c necessário indicar o dotação orçamentária, que somente será

exigida para a formalização do Contraiu, Nota de Empenho, Auloi ização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou

instrumento equivalente de acordo com o Artigo T, § 2^’ do DECRETO 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

CLÁUSULA 122 . DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
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PREFEITURA MUMCIPAE DE NOVA FATIMA
CNPJ: 16.444.069/000 -44

NOVA FATIMA

12.1 ● Poderá utilizar-se desta Ata de Hepjstro de Preços quaique órgão ou entidade da administração pública

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta io órgão gerenciador, desde que devidamente

comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condi ões e as regras estabelecidas no Decreto n°

7.892/2013 e na Lei n“ 8.666/1993,

12.2 - Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabel'icidas nesta Ata de Registro de Preços, optar

pela aceitação ou não do fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado

do certame, desde que esse fornecimento não prejudique as obrig içõcs anteriormente assumidas.

CLAUSULA 132 - DO FORO

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Capela do Alto Alegre - Bahia, com renúncia de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente

Instrumento.

13.2 - E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustedo e contratado, lavrou-se a presente Ata em

02 (duas) vias de igual teor e forma, para Iodos os fins de direito, sam rasuras ou emendas, o qual depois de lido

e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se

obrigam a cumpri-lo.

Nova Fátima-Bahia, 17 de março de 2023. ítalo rosado :

I DE OLIVEIRA ;
MIRANOA:026554:

23593fcíESSS

José Adfiar o í antos Pereira IRECE INFORMÁTICA EIRELI

CNPJ: 22.982.051/0001-07

italo Rosado do O. Miranda

CPF; 026,554,235-93

Representante legal

CONTRATADA

PREFEITO

CONTRATANTE

Testemunhas

NONE:NOME:
}X-

CPF;CPF:
075-^90.^35-07

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SÉ
 A

D
R

IA
N

O
 SA

N
T

O
S PE

R
E

IR
A

 - 25/04/2023 15:04:35
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2ada6f98-d235-4806-97c4-dec168116bd2



t

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIiMA
CNPJ: 16.444.069/000 -44

NOVA FATIMA

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO 3E PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICÍPIO DE NOVA

FÁTIMA e a empresa IRECE INFORMÁTICA EÍRELI, cujos preços estão a seguir registrados POR MENOR PREÇO

POR ITEM, em face da realização do Pregão Presencial N? 0Ü8//20p3 e Processo Administrativo N^ 033/2023.
LOTE 06:

ITEM i DESCRIÇÃO DOS ITENS

Chuteira Birro de material sintético,

clássica, com travas fixas resistentes,

unisex.

UND QUANT MARCA

ATLON

VLRUNIT VLRTOTAL

UND 75

RS 81,82 R$ 6.136,5001

Chuteira sociely de material sintético,

clássica, solado de borracha, unisex.

UND ATLON75

R$98,18

VALOR TOTAL: (Treze mil e quinhentos reais).

R$ 7.363,50

R$ 13.500,00

02

ValorTotal Estimado: R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais^

Nova Fátima-Bahia, 17 de março de 2023.
KALO KOSAOO'

DE OUVEIItA ■

MIRANr)A0?6à:

b‘1?3s93 r
JWJAu; 		

A >

Santos PereiraJosé Adria ÜRECE INFORMÁTICA EIRELI

CNPJ: 22.982.051/0001-07

Italo Rosado de O. Miranda

CPF: 026.554,235-93

Representante legal

CONTRATADA

T
PREFEITO

CONTRATANTE

Testemunhas

NOME:

onl^ . w- oi<s-

NOME:

CPF:CPF:

-07
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BAHfA ● PODER EXÉCUtiVO * 31 OE MARÇO OE 2023 * ANO XIII ● N® 02588

«Ml

.19:
7

município
11 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTiMA-BAANO 2023

A Prefeitura Municipal de Nova Fátima, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR;

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
N° 008/2023 E EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

. LEI N" 12.527/2011 - LEI DE ACESSO Á INFORMAÇAO

i
A Lei n' 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de nformações públicas dos órgãos e entidades.

}

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados. Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também s lo obrigadas a dar publicidade a informações

referentes ao recebimento e â destinação dos recursos públicos por i Ias recebidos.

fi: Leia o Diário Olirial do

Município na Internet

PREFEITURA MUNICIPAL DE Gestor: José Adriano Sonfos Pereira

? NOVAFATIMA sec . de Governo: ACESSE

Editor: Ass. de Comunicação Nova Fatima - BA; ESTADO DA BAHIA www.indap.org.br

Prefeitura Municipal De Nova Fátima .Pça. Eliel Martins, S/n“ - Centro - Nova Fátima -ba-Telefax75 3234-1016/1014/1092

^edlNDAPooti rm tin> u «to< lmj .>

\ Esto docurr«nto pode ser venftcãdo no endereço eletrônico
^ hTt|>i://trvdop. org .Drf
Ça Ststema Oedindap ● Atualização diâna do sistema ● Vets&o: 2023 ● Tipo Rrogrorne: GI-OT ● Campo da Apl

^ Certificado ds Registro do Ptogram&s de Computador ● Processo n*: SR 51 2017 000515-0 - INPi

saçâo: AO'04

Documento sssinadedigliaknonte confeone MP n* 2.200*2 de 24/0^001, |CP	

que «nstiiui B Itifraostruiuredo Chaves PuPltoss Brasdo>ia* ICf'*8fssil
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Diário^Oficia do ANO 2023 ● BAHIA . PODER EXECUTIVO

31 DE MARÇO DE 2023 ● ANO XIII ● N' 02588
■.k

E MUNICÍPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATiMA-BA

MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA-BA.

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2023,
PA. N° 033/2023.

2

0 Município dc Nova Fátima na Bahia avisa que considerando o resultado final de julgamento,
HOMOLOGOU 0 PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2023. Objeto: Eventual CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS

ESPORTIVOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - BAHIA, conforme Processo Administrativo n° 033/2023.

Empresas Veneedoras: COMERCIAL LEITE DE CALÇADOS EIRELI, inserita sob o CNPJ n°
33.881.871/0001-10, no valor de RS 51.856,50 (CINQUENTA E UM MIL OITOCENTOS E
CINQUENTA E SEIS REAIS E CINQUANTA CENTAVOS); TRINCA ESPORTES LTDA,
inscrita sob o CNPJ n“ 02.902.968/0001-83, no valor dc RS 132.150,00 (Cento e trinta e dois mil

cento e cinquenta reais); IRECE INFORMÁTICA EIRELI, inscrita sob o CNPJ n°
22.982.051/0001-07, no valor dc RS 13.500,00 (Treze mil c quinhentos reais) c VLADMIR
OLIVEIRA FIGUEIREDO BASTOS-ME inscrita sob o CNPJ n° 08.267.948/0001-10, no valor

de RS 32.120,00 (Trinta e dois mil cento e vinte reais).

Nova Fátima-Ba, 17 dc março de 2023.
José Adriano Santos Pereira.

Prefeito.

MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA-BA.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENGIAL N° 008/2023. Objeto: Eventual CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA

ATENDER ÀS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
NOVA FÁTIMA - BAHIA, conforme Processo Administrativo n° 033/2023. ATA 026.2023 -

Empresa Vencedora: COMERCIAL LEITE DE CALÇADOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ n°
33.881.871/0001-10, no valor dc RS 51.856,50 (CINQUENTA E UM MIL OITOCENTOS E
CINQUENTA E SEIS REAIS E CINQUANTA CENTAVOS) - ATA 027.2023 - Empresa
Vencedora: TRINCA ESPORTES LTDA, inscrita sob o CNPJ n“ 02.902.968/0001-83, no valor

de RS 132.150,00 (Cento e trinta e dois mil cento e cinqücnta reais) - ATA 028.2023 - Empresa
Vencedora: IRECE INFORMÁTICA EIRELI, inscrita sób o CNPJ n° 22.982.051/0001-07, no

valor dc RS 13.500,00 (Treze mil c quinhentos reais) - ATA 029.2023 - Empresa Vencedora:
VLADMIR OLIVEIRA FIGUEIREDO BASTOS-ME inscrita sob o CNPJ n" 08.267.948/0001-

10, no valor de RS 32.120,00 (Trinta c dois mil cento e vinte reais). Data da ATA: 17 de março
dc 2023. Vigência: 12 meses.

Nova Fátima-Ba, 17 dc março dc 2023.
José Adriano Santos Pereira.

Prefeito.

Prefeitura Municipal De Nova Fátima ,Pça. Eliel Martins, Sln° - Centro — jtova Fátima -ba -Telôíax 75 3234-1016/1014/1092
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PREFÊITURA MUNICIPAL DE MARAGOGIPE

AVISO DE Li CITAÇÃO
PREGÃO ELETRdWICO M 19/2023-SRP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA

AVIÃOS OE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 7/2023I

O Mun<i9io de Marago]i0e/6A. evHe gue tesh^eri nd mcdelid^de
PregEo Ne,19*PE/2033, 'Eletrônico', ob|eio: SRP pere fuiure e eventual aquísiçJo de

eletrodomésticos, equipamentos e materiais correlatos, a serem utilizados pelos Fundos e

Secretarias do Município de Marago^ipe. Tipo Menor Preço Crupo/Lote. Leis: 10,520/02,
12S/0Ô c B.666/93. Edital disponível em C3/0d/2023 nu site vrww.comprasnet.gov.br
Entrega das Propostas ate 17/04/2023 <»s 9:00 horas no siie www.eornprasnet.gov.br.

Maragojipe, 31 de março de 2023.
VALTtICIO ARMEOE R.

Prele to

O Município através do seu Pregoeiro torna público a l»ciiaç3o citada. Objeto:

Empresa ^specialitada na prestação de serviços de agendamento de viagens,
compreenc^ndo a presiaçlo direta de essessoria, cotações, reservas, alterações
(remarcaçõbsl, cartcelamentos, emissões de bllhetes/vouchers e eventuais reembolsos,

para aguisi^Eo Iracionada e conlornte demanda, de passagens aéreas (voos doméstícosf. e
hospedagens com 0 fornecimento de uma reíelçEo, pelo período de 12 meses, para 0

atendimentt) das rtecessidades das Secretarias do Município de Paratinga-6A. Sessão de

Abertura: 17/G4/2023 as lO.OOh. Edital no $ite www.paratinga ba gOv.br, informações na

sala da Comsi2o de LcitaçSo localizada rsa Rua Ren|amim Coitstant, $/N*, Centro ●
Parattnga-fia lEM CíMA OA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) das OõhOOmm gs 12h00min.

informaçõet. {7713664-2063 e e^mad licitacao.paratmga.jbi^gmail com.

PREGÃO ELETRÔNICO N* 20/2023
JENIVALDO P. DE VASCONCELOS

Pregoefro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA DE SÃO JOÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 56/2023

LICITAÇÃO l«: 994916
> Município através do seu Pregoeirc torna público a licitaç3o otada. Objeto:

Empresa p ra aQuIsiçlo itens (gêneros alimentícios) para compor cestas bésicas para o

Município de Parabnga Ba. ABERTURA DAS PRQF>OSTA; 13/04/2023 as OSHOOM N E
DISPUTA DE LANCES: 14/04/2023 a$ 0900h. Edital rto Site wwwparatinga.ba.gov.br e

www.lkitacpes e.com br informações na sala da Corryssõo de iKitaçio na Rua Benjamim

Conslant, S/N», Centro ● Paratir^a - Ba (EM CIMA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) das
OõhOQmin

AVISO DE LICITAÇÃO N« 45/2023 Pregõo Ektrõnko N* 36/2023 - Registro de Preços ●

Aquisição de sacos de hio hosprtalar e sacoi plislkos transparente, visando atender os

Quantitatrvos relativos a Vigilância Epidemiolõgica custeados com Recurso Vinculado por

meio da Portaria nt 126, de 24 de )aneÍro de 3022, e atender as demais Secretarias do

Município de Mata de São Jo9o/BA por melo de recursos próprios. Abertura: 17/042023 6s

és Informações;12h00min.

kitacao. parta (inga.)bi^gmaiUom.
{77)3664*2063 e*maile

09H
Paratinga (BA), 30 de março de 2023

JEFERSON BRITO TELES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO

Mata de Sáo loSo* BA, 31 de março dc 2023
MARCEU ROCHA

Rregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE

AVISO DE LlCíTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 8/2023

EXTRATO DE CONTRATO

CT N*.0174 ●2023* Pr«, Adm n. 3711 /2022* Pregão Eletrônico N'. 0015/2023* Objeto:
aguísIçEo d > materiais escolares- Contratada: ALEA COMERCIAL ITDA- Preço total: R$

1.190.086,0' - Prato de Vigência; Q6 (Oito) nseses Prato de Entrega: em até 30 (Trinta)

dias. - Data 10 de março de 2023 ● (SEDUC).
Repubíicação
Setor de Licitações, corrferme define Lei né 14.133, de 2021. Constitui objeto desta licitaçSo
registro de preços para futuras e eventuais contratação de empresa para aquisição de

equipamentos e nsobliérios para escolas do Munkíp*o de Mvante. conforme termo de

convênio de co^eração técnka e 5nanceea n* 496/2032, que entre si celebram o estado

da Bahia, por intermédio da secretaria da educação do estado da Bahia - sec, e o munkípio

de mirante, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos, Data e horãrio da sessão de abertura: 14/04/2023 as 09h00mln horas, Obs. 0

editai estará disponível no Diário Oficial da Prefeitura de Mirante * Bahia, Infornsações pelo
fone; (77) 3468*1028.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 57/2023

1

preço por Item. Abertura: 17/04/2023. às 09:00h. Objeto: Contratação deTipo: Meno

empresa esi^cializada em fornecimento de quentinhas, e serviço de erstrega incluso, para

atender as Necessidades do Centro de Atenção Psicossoclal Para Usuários de Aícool e
outras drog« s * CAPS AD- Edital e atos posteriores na Prefeitura Municipal de Paulo Afonso
e no síté: h tp://www.comprdsnet.gov,br (UASG: 9837811 Telefone: (7S) 3281*3011 Ramal
238.

HELIO MESSIAS S0ü2A LIMA

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURITIBA

AVISOS OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 11/2023

WENDEL COAOEiRO MARQUES

Pregoeiro

FILIPE ALEXANDRE LIMA E SiLVA

Pregoeiro

AVISO

PRESÃO ELETRÔNICO N< 4S2023O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal dc Muritiba torna pública a
realização do Procedimento Liotatóno, na modalidade PRECÃQ ELETRÔNICO 011/2023 ●
SRP, tipo Menor Preço, mediante condições estabelecidas na Lei Federei n*. 10024/19
Subsidianamente, na Lei Federal n?, 8.666/93 e nos Decretos Municipais n* 004/2019 e

006/20L9. Início do acolhimento de propostas: ãi 09h30mín, do dia 04/04/2023, abertura

das propostas: as 06h30mm do dia 17/04/2023, disputa; às 09h00min do dia 17/04/2023.

Lccal Srtio: www licitacoes-t.com.br. N* da Liertação; 9944S7, lendo como objeto: FUTURO
E EVENTUAL SERVIÇO DE RECARGA OC CA$ DE COZINHA GLP, BOTUOES P13 E AQUISIÇÃO
DE VASILHAMES P13 DESTINADOS A ATENDER A5 NECESSIDADES DAS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE MURITIBA. O Edital (ompletc poderá &er adduírído no endereço eletrônico
http.//www.pmmuriiiba.transparenciaofiCialba,(cm.br
I lota cao@ mu ntiba. ba .gov. br.

0 pregoeiro e equipe de apoio comunicam aos interessados que a Impugrução
interposta pela empresa AÇOPLAST INDÚSTRIA COMERCIO ITDA. via correio eietrõrMÇo,

quanto ao pfegão ektrõnko n* 452023, cujo objeto ê Aquisição de MOBILIÁRIOS mediante
Termo de Convênio de Cooperação Técnica e Financeira n* 249/2022 entre o Estado e 0
Município, {Bra equipar e atender os espaços físicos das escolas da Rede Municipal de

Ensine do Município de Pauío Afenso-BA. Foi tempestivà. A sessão fica suspensa para
análise e jukamento dos questionamentos levantados. Tendo uma nova data de abertura

a scr defJníca e divulgada nos meios oficiais.
Informações e-mail:

FKIPE ALEXANDRE LIMA C SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO ALEXANDRE

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENOAL N< 22/2023

PREGÃO EUTRÔNICO N« 12/2023

O Pregoeiro Ofkial da Prefeitura Municipal de Muritiba toma pública a
realização do Procedimento Licitatõrio. na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023 *
SRP, tipo Menor Preço, mediante condições estabelecidas na Lei Federal n^. 10.024/19

subsídiariamente, na Lei Federal n^. 8.666/93 e nos Decretos Municipais n? 004/2019 e

0C6/2019. Início do acolhimento de propostas: òs 09h30min, do dia 04/04/2023, abertura
das propostas: ás 09b30mm do dia 17/04/2023, disputa: às lOhOOmin do dia 17/04/2023,
Local Sítio: www.licitacoes-e.com.br. N* da licitação: 994769. tendo como objeto;

AQUiSiÇÃO DE DIVERSOS MATERlAiS DIDÁTCO ESCOURES PARA ATENDER AOS ALUNOS DA

REDE MUNIDPAl, DESTINADOS A APOIAR A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO

ENSINO O Edital completo poderá ser adquindo no endereço eletrônico

hl:p //www pmmuritibj transparenoaohciaiba com br informações
lictacao^muntiba ba gov.br.

Cbjo objeto e a contratação de empresa especializada para manutersção

corretiva, com reposição de peças para equipamentos odontolOgicos
í

prevení ivà

pertencente^ a Secretana Muriicipal de Saúde do Município de Pedro Alexandre - BA.
Conforme Twmo dc ReferèncÍa(Anexo I) deste Edital. Abertura dia 17/04/3D23 ás OBhOO

Aquisição dô editai procurar a CPL, rta Prefeitura Municipal de Pedro Alexandre.

PREGÃO PRESENCIAL Nt 23/2023

e-mail.
SRP r)t D19/2023, cujo objeto e á lormalitáção de Ala de Registro de Preço para

a aqueIçJo p srcelade rfe Bebedouros para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação 3o Município de Pedro Alexandre * BA. Conforme Termo de ReferénoalAnexo
I) deste Edilil. Abertura dia 16/04/2023 ãs 08h00. Aquisição do edital procurar a CPL, na
Prefeitura M inicipal de Pedro Alexandre.

iba ● BA, 31 de março de 2023,
S DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÂtImÃ

EXTRATO OE REGiSIRO DE PREÇOS

AND

ERICO WENDEL AMARINHO GOMES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL OE PILÃO ARCADO

AVISO PE AITERAOÂO

PRECAO ELETRÔNICO N* 19/2023

PAECÂO PRESENCIAL N' 008/2023. OBieto: Eventual CONTRATACAO OE EMRAESA
eSRECIALlEAOA PARA 0 FORNECIMENTO OE MATERIAIS ESPORTIVOS RARA ATENOER ÀS

NECESSIDADES OE OlVERSAS SECRETARIAS OO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - 9AHIA,

conforme Processo Administrativo D33/2023. ATA 026.2023 * Empresa Vencedora:

COMERCIAL LEITE OE CALÇADOS EIRELI, Inscma sob o CNPJ n« 33.661.871/000MO, no
valor de R$ S1.6$6.$0 (CINQuENTA E LIM MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E

CINQUANTA CENTAVOS) - ATA 027.2023 - Empresa Vencedora. TRINCA ESPORTES LTQA,

inscrita sob o CNPJ n* 02.902.968/0001 63. no valor de R$ 132.150.00 ICenio e tnnta e

ATA 026 2023

INFORMÁTICA EIREU, inscntá sob O CNPJ n* 22.982 051/0001-07. no vakr de RS 13.500,00

(Treze mil e quinhentos reais) - ATA 029.2023 * Empresa Vencedora: VIADMIR OUVEIRA

FIGUEIREDO BASTOS ME inscrita sob o CNPJ n» 08.267.943/000MC, no valor de RS

32.120,00 (Trinta e dois mil cento e vinte reais). Data da ATA: 17 de matçq de 2023.

Vigência: 12 meses.		

REMARCAÇÃÔ
A Prefeitura Municipal de Pilão Arcado, por meio da sua Comissão Pcrmanenie

de Licitação, orna publico para conhecimento de todos que o Pregão Eletrônico 018/2023
marcado pata o dia 03/D4/2023 lerá r^va data de abertura. O pregão terá

a da disputa i>o dia 18/D4/2023 as 09.00 horas da manhã, estende tarnbém
acolhimento de proposta para o mesnso dia 18/04/2023 ás 06 00 horas.

antenomentr

a sua abertui

os prazos de

Empresa Vencedora: IRECEdo*s mil cento e cmguenta reais)

Em 3 de fevereiro de 2023

DEIVID FONSECA BORGES

Pregoeiro

M»f>< ZMO-Z MZ«r0i;2C0L ^CP
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